
que as pessoas ausentes do País por mais 
de doze meses são tnoutadas na qualidade 
de residentes no exterior. 

4. O Decreto-Iei n9 1 380, que disci
plinou a matéria nos artigos 59 e 89, deu 
tratamento distinto para os que estejam 
prestando serviços a autarquias ou reparti
ções do Governo, e para os que estejam 
ausentes por motivo de estudo. No art. 89 
e parágrafos tratou da tributação especial 
dos rendimentos decorrentes do trabalho 
assalariado prestado àquelas entidades, no 
erterior. Somente estes rendimentos estão 
sujeitos à tributação disciplinada no art. 
89. Nesta situação, a condição de residen
te é atribuída sem limite de tempo de per
manência no exterior. 

5. Por outro lado, se o servidor autár
quico ou funcionário público estiver no 
exterior por motivo de estudo, o rendimen
to decorrente do vínculo com a administra
ção pública será tributado, na fonte, às 
alíquotas normais incidentes sobre rendi
mentos do trabalho assalariado e os mes
mos serão incluído pelo seu valor total na 
declaração de rendimentos, enquanto per
durar a condição de residente no País. De 
acordo com o art. 59 do Decreto-lei n9 

1 380, in fine, a condição de residente po
derá ser exercida até quatro anos após a 
saída do Brasil. Após este período, serão 
obrigatoriamente tributados como rendi
mentos de residente no exterior. 

6. Da mesma forma que na sistemática 
anterior, enquanto perdurar a condição de 
residente no País, os rendimentos recebi
dos de outras fontes, situadas ou não no 
Brasil, terão o tratamento normal de ren
dimentos auferidos por domiciliado no País. 
Excetuam-se, entretanto, os rendimentos do 
trabalho recebidos de fontes situadas no 
exterior, pelos ausentes por motivo de es
tudos, que serão classificados como não 
tributáveis na declaração de rendimentos 
(art. 5Q, parágrafo único do Decreto-Iei n9 
1380). 

À consideração superior. SLTN, em 
23.7.75 

[raci Kalum. Técnica de Tributação. 
De acordo. 
Publia.ue-se e, a seguir, encaminhem-se 

cópias às SS.RR.R.F. para conhecimento 
e ciência aos demais órgãos subordinados. 
Em 31. 7 .75. Antonio Augusto de Mesqui
ta Neto. 

IMPOSTO DE RENDA - ASSISTSNCIA TÉCNICA - ROYALTIES
TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA 

- São dedutíveis, na incidência do imposto de renda, as despe
sas com o pagamento da assistência técnica e de royalties quando 
oportunamente averbados, salvo havendo sociedade entre os con
tratantes. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PAR.I!CEa NORMATIVO crs N9 102 
DE 12 DB SETEMBRO DE 1975 

Imposto sobre a renda e proventos 

2.20.09.36 - Aluguéis ou royalties e 
despesas de assistência técnica, científica ou 
administrativa. 

Dedutibilidade de despesas com o paga
mento de royalties e assistência técnica ou 
semelhante: 

MNTPJ - 2.20.09.0 O- Custos, despe
sas operacionais e encargos 
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a) Condicionam-se à previa averbação 
dos atos e contratos no INPI, independen
temente da situação do domicilio do bene
ficiário dos rendimentos; 

b) são dedutíveis os dispêndios com 
assistência técnica pagos a sócios domicilia
dos no País; 

c) indedutíveis os royalties pagos a só
cios, ainda que domiciliados no País. 

Consulta-se sobre a dedutibilidade de 
despesas com royalties e assistência técnica 
científica, administrativa ou semelhante, 
prestada entre empresas nacionais ou aqui 
domiciliadas, se depende de prévia averba
ção dos atos e contratos no Instituto Na
cional da Propriedade Industrial, mesmo 
nos casos em que inexista qualquer trans
ferência de te:nologia do exterior, reali
zando-se as operações exclusivamente em 
território nacional. 

Questiona-se, nesta mesma hipótese, so
bre a dedutibilidade dos pagamentos efe
tuados a esse título a empresas consócias. 

2. A Lei n9 5772, de 21 de dezembro 
de 1971, atual Código da Propriedade In
dustrial, em seus artigos 30, 90 e 126, su
jeita, entre outros requisitos, a averbação 
no Instituto Nacional da Propriedade In
dustrial (INPI), para que produzam efeito 
em re/Jzçao a terceiros, os atos ou contra
tos que impliquem em transfer2ncia de tec
nologia. 

3. A Instrução Normativa do SRF n9 

005, de 8.1.74, reportando-se aos dispo
sitivos supramencionados da Lei n9 5 772/ 
71, e considerando o caráter complemen
tar dos mesmos, em relação ao controle 
fiscal, disciplinou a dedutibilidade das des
pesas relacionadas com royaltiu e assis
tência técnica ou semelhante. 

4. Determina a Instrução Normativa 
n9 005174, em seus itens I e II: 

"I - A dedutibilidade das importância 
pagas ou creditadas pelas pessoas jurídicas, 
a título de aluguéis ou 'royalties ....... . 
bem como a título de remuneração que 
envolva tra7l3ferência de tecnologia (assis-

tência técnica, científica .............. ) 
somente será admitida a partir da averba
ção do respectivo ato ou contrato no Ins· 
tituto Nacional da Propriedadede Industri.1I 
obedecidos ........................... " 

"I - Permanecem inalteradas as de
mais condições limitativas previstas r.a le· 
gislação do imposto de renda, ....... _ 
continuando indispensável o registro d.-; 
atos ou contratos no Banco Central LO 

Brasil, quando for o caso." (o grifo 111\..: 

é do original). 
5. Constata-se, à vista do exposto, que 

a Lei n9 5772171, bem como a Instru
ção Normativa n9 005174, não cogitara. 
para este efeito, se o domicílio do bene
ficiário dos pagamentos de royalties ou 
assistência técnica, situa-se no Brasil ou no 
exterior. A expressão consignada ness,:s 
diplomas foi "transferência de tecnologia". 
Omitiu-se o aditamento "do exterior" ou 
termo equivalente (lucidativo. Ora, or.de 
a norma legal não distingue, não comp-!te 
a seu intérprete fazê-lo. Na ausência de co
mando legal d:scriminatório, improcede a 
diferenciação. 

6. Em reforço da argumentação acima 
expendida, observe-se que o item lI, da 
Instrução Normativa n9 005174, determina 
a indispensabilidade do registro dos atos 
ou contratos no Banco Central do Brasil, 
quando for o caso. Considerando que este 
registro é obrigatório, a teor da legislação 
vigente (Lei n9 4 506/64 - arts. 71, pará
grafo único; f e 8, e 52, a; RIR - arts. 
174, parágrafo único, e e f, e 176, a), 

quando o beneficiário for domiciliado no 
Brasil, senão a expressão grifada seria su
pérflua. Portanto, para que os dispêndios 
com royalties e assistência técnica sejam 
considerados como despesas operacionais, 
os respectivos atos ou contratos devem ser 
averbados no INPI, independente da cir
cunstância de os beneficiários serem ou 
não domiciliados no País. 

7. Quanto à segunda indagação - de
dutibilidade das despesas co~ royalties e 
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assistência técnica ou semelhante, em que 
há sociedade entre os contratantes, perdu
rando as demais condições já mencionadas, 
admite solução diversa, conforme se trate 
de um ou outro tipo de dispêndio. 

7.1. Com efeito, as despesas com royal
ties são indedutíveis, por força do art. 71, 
parágrafo único, alínea d, da Lei n'? 4 506/ 
64 ("Não são dedutíveis os royalties pagos 
a sócios .... ), reproduzido pelo art. 174, 
parágrafo único, alínea c, do atual Regu
lamento do imposto de renda (RIR apro
vado pelo Decreto n'? 58.400/66). Referi
da determinação alcança tanto os royalties 
pagos a beneficiários aqui domiciliados co
mo no exterior. Não se alegue, de outro 
lado, que o dispositivo veda a dedutibi
lidade apenas quando o beneficiário for 
pessoa física, não cerceando os pagamen
tos efetuados a pessoas jurídicas. A admi
nistração fazendária, em casos análogos. 
através dos Pareceres Normativos CST n.OS 

241 e 871, ambos de 1971, estabeleceu 
entendimento que a restrição legal é ex
tensiva também às pessoas jurídicas. 

7.2. No que se refere aos gastos com 
assistência técnica ou semelhante, também 
efetivados no País, são dedutíveis, visto 
inexistir proibição legal, desde que obser
vadas as normas gerais sobre despesas ope-

racionais, sobretudo os artigos 45, § 2'? 
(RIR -' art. 163, caput) , 47, §§ I'? e 29 
(RIR - art. 162) da Lei n9 4506/64, e 
artigos 74, da Lei n9 3470/58, e 12 e 13, 
da Lei n9 4131162 (RIR - art. 175). 

8. Esclareça-se, por fim, que, para efei
tos fiscais, as disposições da Lei n'? 5772/ 
71 e da Instrução Normativa n9 005/74 
alca'":çam também aqueles atos ou contra
tos vinculados à transferência de tecnolo
gia do exterior ou no País, que, firmado 
anteriormente, não estavam sujeitos à aver
bação no INPI. Entendimento em contrá
rio, a teor do art. 105, da Lei n'? 5 172/66 
(Código Tributário Nacional), implicaria 
negar-se a possibilidade de ser modificada 
determinada situação ainda não definitiva
mente constituída. 

À consideração superior. 
CST, em 22 de agosto de 1975. 
Gilberto S. Fernandes. Técnico de Tri

butação. 
De acordo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem-se 

cópias às SS.RR.R.F. para conhecimento e 
ciência aos demais órgãos subordinados. 

CST, em 19 de setembro de 1975. 

Antonio Augusto de Mesquita Neto. 
Coordenador do Sistema de Tributação. 

DIVIDA FISCAL - PAGAMENTO PARCELADO 

Interpretação do Decreto-lei rf! 352, de 1968. 
Idem, do Decreto-lei n<! 623, de 1969. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N9 71 910/73 

I - As dificuldades surgidas em Alagoas 1-2, deu clencia ao Senhor Procurador
Geral da Fazenda Nacional de que os 

O Sr. Proeurador da Fazenda Nacional MM. Juízes Federais naquele estado vêm 
no Estado de Alagoas, pelo ofício a fls. concedendo parcelamento de débitos inscri-
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